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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII UBS (BR) OFFICE 

 

CNPJ nº 32.274.163/0001-59 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar (parte), 

Itaim Bibi, CEP 01451-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.486.793/0001-42 (“Administrador”), neste ato 

representado na forma de seu Estatuto Social, na qualidade de instituição administradora do FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII UBS (BR) OFFICE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

32.274.163/0001-59 (“Fundo”), informa aos seus cotistas (“Cotistas”) e ao mercado que, nesta data, com 

fundamento no Artigo 20 do Regulamento do Fundo (“Regulamento”), foi aprovada a 2ª (segunda) emissão 

de cotas (“2ª Emissão”), para subscrição mediante oferta pública a ser realizada nos termos da Instrução CVM 

nº 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Oferta”), com as características descritas no Ato do Administrador datado 

de 20  de setembro de 2019, registrado perante o 9 º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 

Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, em 20 de setembro de 2019, sob o nº 

1.353.516, que se encontra disponível para acesso no site do Administrador informado no Regulamento (“Ato 

do Administrador”), da CVM e da B3. Os Cotistas e o mercado serão mantidos informados sobre o andamento 

da Oferta. 

 

O PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA AINDA NÃO FOI SUBMETIDO PARA A CVM, 

SERVINDO O PRESENTE COMUNICADO APENAS PARA DIVULGAR A SUA APROVAÇÃO, 

NOS TERMOS DO ATO DO ADMINISTRADOR. OS TERMOS DA OFERTA DESCRITOS NO ATO 

DO ADMINISTRADOR ESTÃO SUJEITOS À COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO, AS QUAIS, 

CASO OCORRAM, SERÃO INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS DA OFERTA QUE SERÃO 

COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DOS INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE 

DISTRIBUIÇÃO. 

 

ESTE COMUNICADO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO 

COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA 

SEGUNDA EMISSÃO. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS COTAS DA 

SEGUNDA EMISSÃO QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É 

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO DO 

FUNDO E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS 

ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS COTAS DA SEGUNDA 

EMISSÃO. 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2019. 
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